
DECISÃO LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, EM ILHÉUS, PARA GARANTIR TRANSPORTE ESCOLAR  

 
 
PROCESSO Nº 201/01 

 
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  

AÇÃO CIVIL PÚBLICA  

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO  

REU: MUNICÍPIO DE ILHÉUS  

DECISÃO 

Visto etc...  

Cuida-se de ação civil pública proposta pela representante do Ministério Público que oficia nesta 
Vara Especializada em Menores, contra omissão do Exmo. Sr. Prefeito Municipal desta Cidade, por 
não vir cumprindo com o dever de assegurar a todas as crianças e adolescentes acessos ao ensino 
fundamental e gratuito, que residam afastadas das escolas, mediante a implantação de transporte 
gratuito. 

Argumenta que: “A taxa de evasão escolar, diante disso, recrudesceu, conforme declarações 
prestadas perante o Órgão do Ministério Público por pais de alunos, que, sem terem condições de 
proverem suficientemente o sustento de suas famílias, não dispunham também de meios de 
adquirir os vales transporte (...)”.  

Em outra parte, demonstra que o Município implantou o sistema de transporte escolar gratuito, 
quando do “período eleitoral”, custeado, segundo o Senhor Prefeito, com “recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério – FUNDEF”.  

Requereu a concessão de liminar para possibilitar “aos alunos carentes do ensino fundamental de 
Ilhéus, o acesso e a freqüência nas instituições de ensino em que se encontram matriculados”, 
através do fornecimento de vales-transporte ao estudante pobre que se acha matriculado em 
escola distante de sua residência.  

Juntou documentos.  

É o relatório.  

Para o deferimento de liminar em ação civil pública, é mister estarem presentes os requisitos 
legais do fumus boni iuris e do periculum um mora.  

Ressaltam aos olhos o primeiro requisito pelo não-cumprimento do dever imposto pelas normas 
constitucional e infra, de “garantia” e “atendimento ao educando, no ensino fundamental, através 
de programas suplementares (...) de transporte”, bem como o segundo pressuposto legal pelos 
danos causados aos alunos carentes, que sem o meio de transporte gratuito e com freqüência 
escolar irregular ou inexistente, estão fadados a perderem o ano letivo.  

Por tais razões, defiro a liminar, no restrito limite do pedido, para ser cumprida no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de multa pecuniária de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), por cada dia de 
descumprimento.  

Expeça-se mandado.  

Cite-se como requerido.  



Intime-se para conhecer.  

Ilhéus, 24 de outubro de 2001.  

ALFREDO SANTOS COUTO  
JUIZ DE DIREITO  

 


